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DECRETO Nº 059, DE 06 DE JULHO DE 2021. 

 

Nomeia membros para a composição da 

Comissão de Estudo e Elaboração da Atualização 

do Código Tributário, do Município de 

Bandeirante, Estado de Santa Catarina, e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Estudo e Elaboração da Atualização do Código Tributário, do Município 

de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, composta pelos membros a seguir: 

 

 Daiane Sehnem – Controle Interno 

 Márcia Cenci – Fiscal de Tributos 

 Eder Luiz Marcon – Secretário de Administração e Fazenda 

 Patricia Posser Hammes – Contadora 

 Nádia Dreon Farias Zanatta – Advogada 

 Juliana Menegatti – Engenheira Civil 

 Evandro Márcio Lenz - Consultoria 

 

Art. 2º O membro Eder Luiz Marcon será responsável pela coordenação dos trabalhos. 

 

Art. 3º A atuação dos membros desta Comissão será gratuita, não constituindo ônus ao erário público 

municipal, sendo considerado serviço público de relevante interesse municipal. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC, em 06 de julho de 2021. 
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